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O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.358/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  dando
outras  providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Suplementar  no valor  de R$ 1.660.000,00 (hum milhão,
seiscentos e sessenta mil  reais),  destinado as seguintes
dotações orçamentárias:

02 – Poder Executivo
02.03 – Setor de Administração
02.03.00 – Setor de Administração
04.122.0004.2007.0005 – Manutenção da Cesta Básica
F i c h a  0 6 1  -  3 3 9 0 . 4 6 . 0 0  –  A u x í l i o

Alimentação......................................................R$
150.000,00

02.04 – Setor de Educação
02.04.01 – Setor de Ensino
12.361.0005.2011.0000 – Manut. Ens. Fundamental
F i c h a  0 7 8  –  3 3 9 0 . 4 6 . 0 0  -  A u x í l i o

Alimentação......................................................R$
150.000,00

02.04.03 – Transporte Escolar
12.361.0005.2021.0000  –  Transp.  Escolar  –  E.

Fundamental
Ficha 130 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica............R$ 150.000,00
Ficha 131 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica..............R$ 90.000,00
12.362.0005.2022.0000 – Transp. Escolar – E. Médio
Ficha 134 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica..............R$ 80.000,00
Ficha 135 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica..............R$ 65.000,00
02.05 – Setor de Saúde
02.05.01 – Fundo de Saúde
10.301.0006.2036.0001  –  SD  –  At.  Básica  –  Assist.

Médica
Ficha 173 – 3190.11.00 – Venc. Vantagens Fixas – P.

Civil..................................R$ 600.000,00
Ficha 174 – 3190.11.00 – Venc. Vantagens Fixas – P.

Civil..................................R$ 250.000,00
F i c h a  1 8 1  –  3 3 9 0 . 4 6 . 0 0  –  A u x í l i o

Alimentação.....................................................R$
125.000,00

Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo
1º, serão utilizados recursos do excesso de arrecadação a
verificar-se no exercício.

Art.  3º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi,
Em 18 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 120/2022
Projeto de Lei nº. 120/2022.

...........................................................................................................
LEI MUNICIPAL Nº. 3.359/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze
mil reais), destinado as seguintes dotações orçamentárias:

02 - Executivo
02.04 – Setor de Educação
02.04.01 – Setor de Ensino
12.365 – Educação Infantil
12.365.0005 – Gestão em Ações de Educação
12.365.0005.2013.0000 – Manutenção do Ensino Infantil - Creches
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo..........................................................................................R$
340.000,00

12.365.0005.2013.0000 – Manutenção do Ensino Infantil - Creches
4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Permanente...................................................................R$ 75.000,00
Art.  2º.  Ficam anuladas  parcialmente  as  seguintes

dotações orçamentárias:
02 - Executivo
02.09 – Setor de Agricultura e Indústria
02.09.22 - Indústria
22.661.0009.1001.0000 – Aquisição de Imóveis
F i c h a  4 6 2  -  4 4 9 0 . 6 1 . 0 0  –  A q u i s i ç ã o  d e

Imóveis.......................................................................R$ 415.000,00
Art. 3º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

primeiro,  serão  utilizados  recursos  da  anulação  das
dotações constantes do artigo segundo.

Art.  4º.  Esta Lei  entrará  em vigor  na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário
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Em 18 de novembro de 2022.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito Interino do Município
Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso

Diretor de Secretaria respondendo cumulativamente pela
Secretaria Municipal da Administração.

Autógrafo nº. 121/2022
Projeto de Lei nº. 121/2022.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.776/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Suplementar,  em
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.358/2022,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.660.000,00
(hum milhão, seiscentos e sessenta mil reais), destinado as
seguintes dotações orçamentárias:

02 – Poder Executivo
02.03 – Setor de Administração
02.03.00 – Setor de Administração
04.122.0004.2007.0005 – Manutenção da Cesta Básica
F i c h a  0 6 1  -  3 3 9 0 . 4 6 . 0 0  –  A u x í l i o

Alimentação..............................................R$ 150.000,00
02.04 – Setor de Educação
02.04.01 – Setor de Ensino
12.361.0005.2011.0000 – Manut. Ens. Fundamental
F i c h a  0 7 8  –  3 3 9 0 . 4 6 . 0 0  -  A u x í l i o

Alimentação..............................................R$ 150.000,00
02.04.03 – Transporte Escolar
12.361.0005.2021.0000  –  Transp.  Escolar  –  E.

Fundamental
Ficha 130 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica....R$ 150.000,00
Ficha 131 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica......R$ 90.000,00
12.362.0005.2022.0000 – Transp. Escolar – E. Médio
Ficha 134 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica......R$ 80.000,00
Ficha 135 – 3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros –

Pessoa Jurídica......R$ 65.000,00
02.05 – Setor de Saúde
02.05.01 – Fundo de Saúde
10.301.0006.2036.0001  –  SD  –  At.  Básica  –  Assist.

Médica
Ficha 173 – 3190.11.00 – Venc. Vantagens Fixas – P.

Civil..........................R$ 600.000,00
Ficha 174 – 3190.11.00 – Venc. Vantagens Fixas – P.

Civil..........................R$ 250.000,00
F i c h a  1 8 1  –  3 3 9 0 . 4 6 . 0 0  –  A u x í l i o

Alimentação.............................................R$ 125.000,00
Art. 2º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo

1º, serão utilizados recursos do excesso de arrecadação a
verificar-se no exercício.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

Art.  4º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 18 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.777/2022.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.359/2022,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito Interino
do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  415.000,00
(quatrocentos e quinze mil reais), destinado as seguintes
dotações orçamentárias:

02 - Executivo
02.04 – Setor de Educação
02.04.01 – Setor de Ensino
12.365 – Educação Infantil
12.365.0005 – Gestão em Ações de Educação
12.365.0005.2013.0000  –  Manutenção  do  Ensino

Infantil  -  Creches
3 3 9 0 . 3 0 . 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo................................................................................
....R$ 340.000,00

12.365.0005.2013.0000  –  Manutenção  do  Ensino
Infantil  -  Creches

4 4 9 0 . 5 2 . 0 0  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Permanente.............................................................R$
75.000,00

Art.  2º.  Ficam anuladas  parcialmente  as  seguintesE
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dotações orçamentárias:
02 - Executivo
02.09 – Setor de Agricultura e Indústria
02.09.22 - Indústria
22.661.0009.1001.0000 – Aquisição de Imóveis
F i c h a  4 6 2  -  4 4 9 0 . 6 1 . 0 0  –  A q u i s i ç ã o  d e

Imóveis.................................................................R$
415.000,00

Art. 3º. Para cobertura do crédito de que trata o artigo
primeiro,  serão  utilizados  recursos  da  anulação  das
dotações constantes do artigo segundo.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura Municipal de Tanabi.
Em 18 de novembro de 2022.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito Interino do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Renata Cristina de Oliveira Lopes Cardoso
Diretor  de  Secretaria  respondendo  cumulativamente

pela Secretaria Municipal da Administração.
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

8/
11

/2
02

2 
às

 1
7:

44
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
78

e-
08

04
-f

56
f-

6b
61



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 18 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 679 Página 5 de 11

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
Secretaria Municipal da Educação

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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Prreeffeeiittuurraa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTaannaabbii  
Estado de São Paulo 

RUA DR. CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

RETIFICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 75 DA LEI Nº 14.133/21 
PROCESSO DE DISPENSA Nº 73/2022 

 
 
 

Referência: Dispensa de Licitação nº 73/2022  
 
 
     A Prefeitura Municipal de Tanabi/SP, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento processo 
administrativo que tem por objeto a  
 
Objeto: Contratação de empresa para readequação da iluminação da Avenida Diego 
Carmona Garcia para restabelecer a acessibilidade e segurança do trafego de 
veículos e segurança dos pedestres. 
 
     Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei nº. 
14.333/2021, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto para a 
apresentação de propostas adicionais à municipalidade.  
 
     As propostas serão recebidas pelo e-mail 
licitação@tanabi.sp.gov.br ou entregues mediante protocolo ao setor de Licitações 
até às 14h00min do dia 23 de novembro de 2022.  
 
     Dúvidas e esclarecimento podem ser obtidos através do 
e-mail acima ou pelo telefone: 017-3272-9000.  
 
     A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a 
Prefeitura Municipal de Tanabi/SP será contatada para envio da documentação que 
comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em 
até 02 (dois) dias úteis após a convocação. 
 
 
Tanabi, Estado de São Paulo, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
Prefeito Interino do Município 

 
 

 
 
 

SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Secretaria dos Negócios Jurídicos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura

Dispensas - Aviso de Abertura

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

8/
11

/2
02

2 
às

 1
7:

44
:2

9 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/a
78

e-
08

04
-f

56
f-

6b
61



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 18 de novembro de 2022 Ano IV | Edição nº 679 Página 8 de 11

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prreeffeeiittuurraa  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  TTaannaabbii  
Estado de São Paulo 

RUA DR. CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002 - CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
1. Objeto  
 
1.1. Contratação de empresa para readequação da iluminação da Avenida Diego 
Carmona Garcia para restabelecer a acessibilidade e segurança do trafego de 
veículos e segurança dos pedestres. 
 
2. Legislação  
 
2.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Tanabi, faz saber que está em andamento 
um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue:  
 

Art. 75. É dispensável a licitação: I - para 
contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), 
no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores; 
 [...]  
3º As contratações de que tratam os 
incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto 
pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.  

 
3. Justificativa:  
 
3.1. Visa-se a presente contratação para prestação de serviços de recuperação e 
manutenção da Avenida Diego Carmona Garcia para restabelecer a acessibilidade e 
segurança do trafego de veículos e segurança dos pedestres, tendo em vista o 
transtorno que vem ocorrendo no local, causando dificuldade na circulação de 
pessoas e trânsito de veículos sendo urgente as providências a serem tomadas.    
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4. Prazo contratual  
 
5.1 A prestação dos serviços se dará após a celebração de instrumento contratual 
que terá como prazo de vigência 31/12/2022, podendo ser rescindido (art. 137, da 
Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da Lei 14.133/2021) a critério da 
administração, observada a necessidade e conveniência.  
 
5. Fiscalização contratual  
 
5.1 Cabe a Secretaria de Obras fiscalizar e acompanhar a execução contratual, 
sendo que a Administração designara engenheiro para fiscalizar. 
 
6. Da pesquisa de preços  
 
6.1 Para dar início ao presente processo administrativo, a Administração procedeu à 
elaboração de planilha orçamentária via tabela SINAPI E CDHU. 
 
7. Da dotação orçamentária  
 

(02.07.01.15.451.0008.1028.0000.4.4.90.51.00) – Ficha 456 
 
7.1 As despesas decorrentes dessa contratação correrão por conta de dotação 
orçamentária do exercício 2022,  
 
8. Da busca por propostas adicionais mais vantajosas 
 
8.1 Visando cumprir o §3° do art. 75, da Lei 14.133/2021, a municipalidade antes de 
proceder à contratação de qualquer empresa fará publicar no site oficial aviso de 
dispensa, este termo de referência, modelo de proposta e relação de documentos de 
habilitação para que empresas interessadas possam, no prazo de 03 (três) dias úteis 
possam apresentar suas propostas orçamentárias.  
 
Objetiva-se assim, a busca por propostas mais vantajosas à administração 
municipal, desde que as empresas atendem aos requisitos exigidos para a prestação 
dos serviços e após, apresentem os documentos necessários de habilitação.  
 
9. Da forma de apresentação das proposta  
 
9.1 As propostas poderão ser encaminhadas ao Setor de Licitação através do e-mail 
licitação@tanabi.sp.gov.br ou entregues pessoalmente mediante protocolo no setor 
de licitações até às 14h00min do dia 23 de novembro de 2022.  
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10. Da documentação para assinatura de contrato  
 
10.1 Para estar tecnicamente habilitado a empresa deverá apresentar, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos relativos à Habilitação:  
 
1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  
2. Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal;  
3. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);  
4. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;  
5. Certidão negativa de débitos federais;  
6. Certidão negativa de débitos estaduais;  
7. Certidão negativa de débitos municipais;  
8. Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;  
9. Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de 
débitos trabalhistas);  
11. Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;  
12. Registro na entidade profissional competente, ou seja, no Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura CREA, em vigor, da empresa e dos seus respectivos 
técnicos; 
12.Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo, 
RG, CPF, endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone.  
 
 
Tanabi, Estado de São Paulo, 18 de novembro de 2022. 

 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
Prefeito Interino do Município 
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“PLANILHA ORÇAMENTARIA” 

 

 
 

Na proposta devera conter: 
 

I) Nome, endereço, inscrição estadual e CNPJ do licitante (dados de 
faturamento), assinatura. 
II) Número da Dispensa: nº 73/2022; 
III) Descrição do objeto conforme edital; 
IV) Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da 
abertura dos envelopes propostas; 
V) Condições de pagamento: (conforme descrito no edital) 
VI) Indicação de banco, agência e conta corrente para efeito de emissão de 
nota de empenho e posterior pagamento); 
VII) nome, nº. de CPF e RG, estado civil, (qualificação)  endereço completo 
(rua, nº., bairro, cep, cidade) e telefone do responsável para assinatura do 
respectivo contrato, caso a licitante seja vencedora..  

 
Prefeitura do Município de Tanabi, Estado de São Paulo, 18 de novembro de 2022. 
 
 
 

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI 
Prefeito Interino do Município 
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